INDICAÇÃO Nº 91/2006

Sr. Presidente,



O Vereador infra-assinado indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de isentar totalmente da taxa de limpeza pública as pessoas carentes que têm barracões construídos nos fundos de lotes. 

JUSTIFICATIVA:



Tenho recebido muita reclamação de pessoas carentes que as vezes têm apenas um pequeno barracão construído nos fundos de lotes de parentes, que estão recebendo taxa de limpeza referentes a estes imóveis. É necessário que a Prefeitura faça uma revisão na referida taxa pois não é justo que estes imóveis, muitas as vezes com apenas uma porta e uma janela paguem por taxa de limpeza, pois ficam nos fundos de outras residências. 



Sala das sessões, 15 de maio de 2006.

SENHOR LEANDRO BIBIANO

Vereador do PL

